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Resumo  

Ao observar a Pedofilia por meio dos aspectos médicos e jurídicos que a 
envolvem, a visão da penalização do pedófilo toma um rumo diverso daquele 
em que há a generalização do indivíduo que realiza crimes que atentem 
contra a dignidade sexual de outrem. Esse sujeito, depois de uma análise 
minuciosa de sua condição psicológica, ao ser caracterizado como um 
portador de uma doença que lhe gera sério desvio sexual, quebra a 
generalização que seria feita sobre ele, e busca-se assim, uma punição na 
qual os meios utilizados seriam razoáveis e proporcionais ao fim desejado, 
conciliando os conhecimentos médicos com os legais. A pena para a 
pedofilia não pode ser vista isoladamente pelo Direito, trata-se de um 
assunto multidisciplinar que envolve as áreas da psicologia e da psiquiatria. 
A visão constitucional basilar das punições aos delitos precisa se adaptar em 
situações nas quais não basta o conhecimento da lei. A penalização efetiva 
da Pedofilia será aquela em que coexistem as providências feitas pelo 
Direito, retirando temporariamente o pedófilo do convívio social, associando-
se a isto, tratamento psiquiátrico, afim de garantir não só a segurança social 
do meio, mas sua reinserção na sociedade. 

 
 
 
 
 



 

              

Introdução  
 
Segundo o Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais, a 
Pedofilia se encaixa dentro do campo da parafilia e é definida como 
“preferência sexual por crianças pré-púberes”. 
A pedofilia em suas mais diferentes maneiras de se manifestar - 
principalmente com avanços da tecnologia o comércio de material 
pornográfico infantil acaba ganhando destaque – possuem tutela penal para 
que se proteja o vulnerável (menor de 14 anos) das ofensas à sua dignidade 
sexual. 
Com a punição do pedófilo, surge um impasse da Medicina versus o Direito. 
Se pedofilia é crime, ela deverá ser punida, mas se a mesma é uma doença, 
então deverá ser tratada. A aversão social em relação ao desrespeito pela 
dignidade sexual da criança se enraizou de tal forma no conceito popular, 
que a pedofilia se tornou um tabu que não discutido com frequência e muito 
menos conhecido de forma correta e plena. 
Discute-se, por meio da visão dualista – legal e jurídica – da Pedofilia, uma 
pena efetiva ao pedófilo, visando sua reinserção social, mediante não 
apenas a aplicação da legislação penal que o retiraria do convívio social por 
um tempo determinado, mas, associando-se também a isto, o tratamento de 
seu desvio sexual parafílico, por meio das técnicas mais recentes que dispõe 
a psiquiatria quanto à tratamentos hormonais e acompanhamento 
psicológico do indivíduo. 
 
Materiais e método teórico  
 
Os materiais usados foram artigos, livros, reportagens, legislação penal e 
constitucional e documentários que trouxessem a visão da Medicina e do 
Direito, para conciliá-las por meio da proposta trazida no projeto voltada à 
realidade jurídica concreta.  
O método teórico utilizado se perfez por meio da leitura de artigos, livros, 
reportagens, pela visualização de documentários relacionados ao tema e por 
fim, realização de entrevista com profissional da área médica, Dr. Daniel 
Martins de Barros, professor colaborador do Departamento de Psiquiatria da 
Faculdade de Medicina da UPS e médico do Instituto de Psiquiatria do 
Hospital das Clínicas da FMUSP.  
 
Resultados e Discussão  
 



 

              

A dignidade humana consiste em oferecer à um doente a possibilidade de 
tratamento, conciliado a reclusão social temporária, para que seu retorno ao 
convívio social tenha maiores possibilidades de ser pacífico e sem 
reincidência criminal. Por outro lado, o princípio da dignidade humana 
também se encontra na certeza que aquele vulnerável - vítima do ato 
criminoso e doentio do pedófilo - terá de que por meio de uma pena eficaz, 
aquele que de alguma forma atentou contra ele, não representa mais uma 
ameaça nem a si, nem a outrem. A medida de segurança, recluindo o 
pedófilo, em um hospital de custódia, para que este, cumpra a pena pelo 
delito cometido – tratando-o como um imputável nesse aspecto – porém, por 
ser possuidor de desvio sexual doentio, necessita, além da reclusão social, 
de tratamento médico. Portanto, deve responder à pena, mas 
concomitantemente, precisa do auxílio psiquiátrico e psicológico, para que 
ao retornar ao seio social, tenha seu transtorno sexual, voltado aos 
vulneráveis, controlado e não reincida na prática de crimes causados por 
seu desequilíbrio parafílico.  
 
Conclusões  

Ao seguir essa perspectiva, a penalização do pedófilo, toma um rumo 
diverso daquele em que há a generalização do indivíduo que realiza crimes 
que atentem contra a dignidade sexual de outrem. Esse sujeito, depois de 
uma análise minuciosa de sua condição psicológica, ao ser caracterizado 
como um portador de uma doença que lhe gera sério desvio sexual, quebra 
a generalização que seria feita sobre ele, e busca-se assim, uma punição na 
qual os meios utilizados seriam razoáveis e proporcionais ao fim desejado, 
conciliando os conhecimentos médicos com os legais.  
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